
IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", aos 14 de agosto de 1974 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO - PROCESSO CEE Nº 125/73 

INTERESSADA - Faculdade de Medicina de Jundiaí 

ASSUNTO - Contratação de Omar Crivellaro, para exercer as funções 
de Professor-Adjunto ao Departamento de Ciências F i -
siológicas 

RELATOR - Cons. Luiz Ferreira Martins 

PARECER Nº 1757/74 - CTG - Aprov. em 14/8/74 

I - RELATÓRIO 

Histórico - O Sr. Diretor da Faculdade de Medicina de Jundiaí so-

licita a contratação de Omar Crivellaro, para exercer as funções de 

Professor-Adjunto ao Departamento de Ciências Fisiológicas, disci-

plina Bioquímica e Biofísica, daquela Escola. 

Fundamentação - Formado em História Natural pela Faculdade de Filoso-

fia, Ciências e Letras da Universidade Federal do Paraná (1966), o 

interessado freqüentou disciplinas de pós-graduação na Universida-

de de São Paulo e alguns cursos de extensão em outras instituições. 

Doutorou-se em dezembro de 1972, pelo Instituto de Química da USP, on-

de exerce atividades docentes desde 1971. Publicou 4 trabalhos 

tem 3 em publicação; participou efetivamente de 5 congressos cientí-

ficos. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à contratação de Omar Crivellaro, para exer-

cer as funções de Professor-Adjunto ao Departamento de Ciências Fi-

siológicas, disciplina Bioquímica e Biofísica, da Faculdade de Medi-

cina de Jundiaí. 

São Paulo, 13 de julho de 1974 

a) Cons. Luiz Ferreira Martins - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu 

Parecer o Voto do nobre Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casa-

li, Luiz Ferreira Martins, Olavo Baptista Filho, Oswaldo A. Bandeira 

de Mello, Paulo Nathanael Pereira de Souza, Rivadavia Marques Jr. 

e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 31 de julho de 1974 

a) Cons. Moacyr Expedito Vaz Guimarães - Presidente 


